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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº                /2021.

EXTINGUE CARGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 82, DE 04 DE SETEMBRO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO - SAAE, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Ficam extintos os seguintes cargos previstos nos Anexos I, II e VI da Lei Complementar nº 82/2003, que “dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e vencimentos do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho, e dá outras providências”:

I - 13 (treze) cargos de Atendente;
II - 214 (duzentos e quatro) cargos de Auxiliar de Serviços;
III - 25 (vinte e cinco) cargos de Pedreiro;
IV - 16 (dezesseis) cargos Rodante; 
V - 10 (dez) cargos de Telefonista.

Parágrafo único. Fica inserido o Quadro de cargos de extinção compulsória com a vacância ao Anexo I - Quadro de Pessoal do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE, da Lei Complementar nº 82/2003, conforme abaixo:

	Cargos de extinção compulsória com a vacância

	Título
	Carga Horária
	Grupo
	Total

	Atendente
	27:30hs semanais
	Administrativo
	13

	Auxiliar de Serviços
	40hs semanais
	Operacional
	214

	Pedreiro
	40hs semanais
	Operacional
	25

	Rodante
	40hs semanais
	Operacional
	16

	Telefonista
	27:30hs semanais
	Administrativo
	10



Parágrafo único. Os cargos extintos neste artigo passam a integrar o Quadro Suplementar de cargos extintos pela vacância, anexo da Lei Complementar nº 216/2008.

Art. 2º Os cargos vagos existentes na data de vigência desta Lei serão considerados automaticamente extintos, e os cargos que estiverem ocupados serão considerados extintos na medida em que ocorrerem suas respectivas vacâncias, assegurando-se aos atuais ocupantes todos os direitos e vantagens previstos em legislação aplicável.

Art. 3º As atividades correspondentes aos cargos em extinção poderão ser objeto de execução indireta, ficando o Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE autorizado a contratar para execução de tais atividades.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de janeiro de 2021.


DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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[bookmark: _GoBack]MENSAGEM Nº 03/2021.

EXTINGUE CARGOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 82, DE 04 DE SETEMBRO DE 2003, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E SANEAMENTO URBANO - SAAE, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

[bookmark: _Hlk61432894]Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei Complementar que pretende extinguir cargos da Lei Complementar nº 82/2003, que “dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e vencimentos do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano - SAAE, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho, e dá outras providências”.

Incialmente é importante esclarecer que a extinção dos cargos em questão se faz necessária para viabilizar a terceirização de atividades-meio no Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE.

Ressalta-se que a terceirização é uma realidade fática sedimentada na iniciativa privada, bem como na maioria dos órgãos públicos, questão já pacificada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), o qual julgou constitucional a Lei n° 13.429, de 31 de março de 2017, que estabelece a terceirização de atividades-fim, bem como, de atividade-meio nas empresas. Nesse sentido, a ADPF 324/DF (Ação Direta de Preceito Fundamental) estabelece: 

DIREITO DO TRABALHO. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. TERCEIRIZAÇÃO DE ATIVIDADE - FIM E DE ATIVIDADE - MEIO. CONSTITUCIONALIDADE. 

(...)

2. A terceirização das atividades-meio ou das atividades-fim de uma empresa tem amparo nos princípios constitucionais da livre iniciativa e da livre concorrência, que asseguram aos agentes econômicos a liberdade de formular estratégias negociais indutoras de maior eficiência econômica e competitividade.

(...)

Como resultado desse julgamento, tem-se o Tema 725 da repercussão geral do STF, cujo teor é o seguinte: “É lícita a terceirização ou qualquer outra forma de divisão do trabalho entre pessoas jurídicas distintas, independentemente do objeto social das empresas envolvidas, mantida a responsabilidade subsidiária da empresa contratante”.

Nesse sentido, a União editou o Decreto Federal nº 9.507/2018, estabelecendo o cabimento da terceirização na administração direta, autarquias e fundações públicas e nas empresas estatais e subsidiárias. Portanto, os serviços auxiliares, instrumentais ou acessórios das mencionadas atividades (atividades-meio) poderão ser executados de forma indireta, vedada a transferência de responsabilidade para a realização de atos administrativos ou a tomada de decisão para o contratado, assim como não poderão ser terceirizados os mesmos serviços quando relativos à fiscalização e relacionados ao exercício do poder de polícia (artigo 3º, §§ 1º e 2º do Decreto nº 9.507/2018).

Pois bem, torna-se evidente a imprescindibilidade do princípio da eficiência, disposto no caput do artigo 37 da Constituição Federal de 1988, para justificar a terceirização na Administração Pública, uma vez que esta é uma forma estratégica de estruturação da organização pública, que se fundamenta em uma relação de custo-benefício, onde a Administração Pública almeja atingir os melhores resultados com o menor custo.

Desta feita, considerando a relevância desta proposição, espero contar mais uma vez com o apoio dessa Egrégia Casa e solicito que seja atribuído ao processo o REGIME DE URGÊNCIA, nos termos do artigo 80 da Lei Orgânica deste Município.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 12 de janeiro de 2021.



DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal
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